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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI 
- PI CNPJ: 41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nª 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 • JACOBINA DO PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO (adiamento) 

A Prefeitura Municipal de Jacobina do Piauí (PI}, toma público que realizará de acordo com 

a legislação em vigor, a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO abaixo citado, na conformidade da Lei nª 

14.133/21 e demais nonmas regulamentares aplicáveis, bem como se coloca à disposição dos 

interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

► Pregão Eletrônico nº: 007/2025 

► Processo Administrativo n': 019/2025 

Objeto: " aquisição de peças automotivas para atender as necessidades do Municfpio de Jacobina do 

Piaui-PI". 

► Tipo de Licitação: Menor preço. 

► Adjudicação: Global. 

► Fonte de Recurso: Orçamento geral do Município. 

► Valor estimado: RS 2.438.863,30 

► Data da abertura : 21/03/2025 às 08:00H no sitio: www.novobbmnet.com.br 

► O Edital e seus respectivos anexos, bem como informações quanto as especificações, quantidades, 

prazos, valores estimados e demais cond ições estão disponíveis no endereço acima ou pelos sites: 

www.novobbmnet.com.br; https://www.tce.pi.qov.br/. 

► Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro no 

endereço eletrônico: cpljacobinapiaui@outlook.com. 

Jacobina do Piaul-PI, 10 de março de 2025. 

Edvarton de Sá Sousa 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 045/2025 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, EST ADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLV E : 

Art. 1° - EXONERAR o Sr. Francisco de C a rvalho Fernandes, 
Inscrito no C PF/MF: B75.321 .823-04 ao Cargo Comissionado no 
Departamento de Serviços Públicos . Lotado na Secretar ia Municipal de 
Transportes e Serviços Publicos 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. P U BLIQU E - SE. C U MPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em três de março de dois mil e vinte e cinco (03/03/2025). 

Va~ e Carvalho 
Prefeito Municipal 
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TERMO D E CONV ALIDAÇÃO 

Considerando os processos licitatórios descritos abai xo, a empresa vencedora dos certames e o objeto licitado: 

Dispensa nº 018/2023 

Vencedo,a: EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS LTDA, C PJ n° 21.850.903/0001 -31 

Objc10: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚ BLICA EM 

PARALEL E PÍPEDO AS ZONAS R URAL E URBANA DO MU IC IPIO DE LAGOA D E SÃO 

FRANCISCO-PI RELATIVO AO C O N VtNIO: 

a) Por se tratar de um convênio federal , os recursos são liberados em parcelas ao longo do periodo de execução do 

contrato. Dessa forma, é essencia l que o contrato permaneça v igente até a data do recebimento da última parcela do 

repasse, garantindo a continuidade da execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações estabelecidas no 

convênio. Isso evita qualquer interrupção no fluxo financeiro e assegura que todas as etapas do projeto sejam 

concluídas conforme o planejamento aprovado. 

Considerando ainda o podc1"-dcvcr da Administl"ação Pública de convalidar atos admin istrativos que não apresentem 

víc ios insanáveis, como os de obj eto, mot ivo e fina lidade, nem que causem prejulzos aos d ireitos de terceiros, conforme 

estabelece o artigo 55 da Le i nº 9.874/99: 

Ar t. SS. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao imeresse público nem prejuizo a 1erceiros. os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis poderlio ser convalidados pela própria Admb1istraçcio. 

Considerando po r fim que. após análi se, não se verifica qualquer lesão ao interesse púb líco nos processos de licitação e 

contratação, visto que ambos transcorreram confonne a legislação vigente, com a execução dos serviços contratados já. 

em andamento sem causar prejuízo à Administração Pública o u a terceiros. 

Dessa forma, fica convalldado o ato re lativo à contratação cm questão, com a ressalva de que: 

O contrato assinado como 11 021/2023" , Dispensa n~ O 18/2023, Processo Administrativo n° 034/2023, com o objeto de 

ELABORAÇÃO D E PROJETO EXECUTIVO D E PAVIME TAÇÃO D E VIA PÚ BLICA EM 

PARALELE PÍPEDO AS ZONAS RURAL E URBANA 00 M UNI C I PIO D E LAGOA D E SÃO 

FRANC I SCO-PI RELATI VO AO CONV tNIO , está agora regulari zado, cm conformidade com a legis lação 

aplicável. 

Reitera-se que a conva lidação está dev idamente 1"espa ldada pelos pl"incip ios da Admi nistl"açiio Pública e pela Lei Federal 

nº 9.784/99, uma vez que não há evidências de lesão ao interesse públ ico nem prej uízo a tc1"ceiros, e o vício obscl"Vado 

é de natureza sanável, conforme os preceitos legai s aplicáveis. 

Lagoa de São Francisco PI, 1 O de março de 2024. 

Prefeitu ra M unicipal de Lagoa de São Francisco 
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TERMO D E C O NVALIDAÇ ÃO 

Considerando os processos licitatórios descritos abaixo, a empresa vencedo ra dos certames e o objeto licitado: 

PREGÃO ELETRÔNI C O nº 011/2024 

Vencedora: A NTONIO MARCOS O E ARAUJO, (CNPJ Nº 20,398.419/0001 -SO) 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D E TRASPORTE: ESCOLAR PARA O M UNI C ÍPI O D E LAGOA DE 

SÃO FRANC ISCO-PI : 

A) Devido a uma falta de obseivãncia, o Pregão Eletrônico nº OI l /2024 teve seu contrato publicado com validade 

até o dia 31 / 12/2024. No entanto, o quant itat ivo referente ao objeto contratado estava origina lmente prev isto para 

atender às necess idades até o d ia 23/09/2025. 

Essa inconsistência pode gerar implicações quanto ao fo rnecimento e à execução contratual , tom ando necessária 

a devida correção para garanti!" a compatibilidade entre a vigência do contrato e o período estimado para o 

cumprimento do objeto. Assim, faz-se essencia l a adoção das medidas administrativas cabíveis para adequação 

das informações e a regu larização da situação. assegurando o cumprimento correto das disposições estabelecidas 

no edital e na legis lação vigente. 

Considerando ainda o poder•dever da Administração Pública de convalidar atos admin istrativos que não apresentem 

v(cios insanáveis, como os de objeto, mot ivo e finalidade, nem que causem prejulzos aos direitos de terceiros, confonne 

estabelece o art ígo 55 da Le i nº 9 .874/99: 

Arl. 55. Em decisão 11a qual se evidencie 11ão acarretarem lesão ao i11teresse público 11em prejuízo a terceiros, os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser co11validados pela p rópria Adminis tração. 

Considerando po r fim que, após análise, não se verifica qua lquer lesão ao interesse pllblico nos processos de li citação e 

contrntação, v isto que ambos transcorreram conforme a leg islação vigente, com a execução dos sel"Viços contratados já 

cm andamento sem causar prcju izo à Admin istração PUblica ou a tercei ros. 

Dessa fonna, fica convalidado o ato re lativo à contratação cm questão. com a ressalva de que: 

O contrato ass inado como "038/2024", PREGÃO ELETRÔNICO nº OI 1/2024, Processo Administrat ivo n<> 

043/2024, com o obje10 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRASPORTE ESCOLAR PARA O 

MUNIC ÍPIO OE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI, está agora regularizado, em confonnidade com a 

legislação aplicável. 

Reitera-se que a conva lidação está dev idamente respa ldada pelos pl"incipios da Admi nistl"ação Pública e pela Lei Federal 

nº 9 . 784/99, uma vez que não há ev idênc ias de lesão ao interesse público nem prejulzo a tel"cciros, e o vic io obsel"Vado 

é de natureza sanável, confonnc os preceitos legais aplicáveis. 

Lagoa de São Francisco PI , l O de março de 2024. 

Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco 
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